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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

ME SAGEM DE ENCAMINHAMENTO-----------------

Amparado reqimenta ment e e sob OS prec eitos
$

da Lei Orqânica MUnicipal, apresento para consideração ~ená _
ria, Projeto de Lei Legislativo, versando sobre denominação _
de artéria em nossa cidade de AVENIDA JULIO A ZANELLO.

A guardo trami ttação egal: e após aprovação
Plenária, solicito qUE. seja enviado cópia ~o presente Projeto
para a familia do homenaqeado.

- 1991
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

JULIO ANZANELLO,nasceu aos 22 dias 00

mes de Setembro de 1913, na cidade de Veranópo1is J tendo

vindo para Erechim com seus pais Basilio Anzane110 e Josef!

na Anzane110 em 213 de fe\Tereiro de 1928.

Estudou em Blumenau no Coléqio Santo _
"

Antonio.

TraballloU curant e .liS anos COma Motori2.-
ta Autonomo •. No inicio do ano de 933, trabalhou nas empr- -SãS João Anzanel~, Gue11a e Irmãos, João Massi9nan, Pagno

- -
celli, Transpo:rtadora pérOla, Ervateira Ouro Verde': G.Mada-

10Z20 e em.Estação Getulio Varqas na empresa Moinhos o Sul.

Foi sócio fundador do Clube EsperanÇ!a.

Foi s cio fundador da TV Erechim.

Casou-se em 06 de junho de 936 com
- -

Elydia de Carli, teve 7 fill,os, 21 netos e 7 bisnetos., fa1~

ceu no dia 0'3 de Novembro de 1981.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETO

Arti go lº

E LEI LE3 IS LA.TIVO N2 oq8/91 .

E TOMINA A T t;RTA DE NOSSA CIDADE DE
" JULIO ANZANELLO I'

tl. dada a denominação -.1<:2 AVENIDA
JULIO ANZANELLG, a uma artéria em nossa

~
cidade.

DG. 01

Artigo 22 - A artéria localiza-se na Zona Rural.:
sendo a mesma a antiga Estrada para

~
Tres Arroios, iniciando no entroncamen-
to da estrada que vai para o Clube Caça
e Tiro at~ a B 15~, direção Sul-Norte.

Artigo 3Q - As placas indicativas: conterão oS se _
guint es dizeres: AVEN D.L1 J LIa ANZANELLO.

Artigo 4~ - Revoqam-se as disposições em contrário.

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua pub icação.

~,

EreCh~.m, ....0 19 H~f};.ver;:,(fC
-__ ~dL--jJ-_ ~

C wãr Augus+o Caldart
Vereador PFL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAl O[ ERHHIM
SECRETARIA DE OBRAS

LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A Artéria localiza-se na Zona Rural, sendo a mes-
ma a antiga Estrada para Três Arroios, iniciando no entroncamen-
to da estrada que vai para o Clube Caça e Tiro até a BR 153,Di-

~reçao, Sul-Norte.

Erechim, 13 de novembro de 1991.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Gabi!lete da Pres:dência:

209/91 - CM Erech imJ Rs 26 de Novembro de 1.991

Senhor Prefeito:

:':;-2. 05

,
Ao cumprimenta-!oJ cordialmente, vimos por

me i o do presente, Ievar ao conh~c imento de Vossa Exce 1ênc ia,
que em data de 25 de Novembro de 1.991, reuniu-se Ordin~ria-
mente Esta C~sa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o trami
taram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI, de origem /
do LegislativoJ abaixo reiac'onados e anexados ao presente,
para os devidos fins~
- PROJETO DE LE! LEG'SLAT!VO NQ 064/91 - Autoria Vereador CE
ZAR AUGUSTO CALDART - DENOMINA UM CENTRO SOCIAL URBANO DE /
NOSSA CIDADE DE " OrTO EDUARDO MULLER"~
APROVADO POR UNAN1M!DADE.
- PROJETO DE LEI LEGiSLATIVO Nº 066/91 - Autoria Vereadores /
LLI ! Z ANTO N IO T! R EL !...O c J OS E!...lTO LU! S DA L M~ S - f) 010 M INA A RT É_
RIA EM NOSSA CIDADE DE " EDUARDO STEFANOS ZAAR"
APr\OVADO POR INANL !DADE.
- PROJETO DE LE LEGiSLATiVO Nº 06?/91 - Autoria Vereador CE-
ZAR AUGUSTO CALDART - DENOM!NA ARTERIA EM NOSSA CIDADE DE " /
'v't-N.I I O ~ p'.: O A N/7A N c ! O': . ....... • r v • .1 '_ L _ ~

P OVADO PO\ UNAN!M1DADE.
- PROJETO DE L~. LEGISL. T VO Nº 069/91 - Autoria Vereador /
LU!Z ANTONIO TIRELLO - MESA DiRETORA DOS TRABALHOS LEGISLATI-
VOS - CONCEDE AUMENTO DE VENC!MENTOSJ PROVENTOS, AOS INATIVOS
E CARGOS EM COMISSÃO DO PODER LEG!SLATIVO DE ERECH!M, RS.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

Sendo o ue se oferece para o momento,reite-
ramos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente .

;:0d~ k~~-:t
HELLY lU!~ PARENT! I
• r- {'.Vice ~res:dente em ~xerc CIO da

P: csid3ncra.

Exmo. Sr. ~
Bc: i. ELO i JOJ.\O ZANE:"L ..1,
DD~Prcfc~t(~M~!~ic~P2~



DENOMINA ART~RIA DE NOSSA CIDADE
DE "JULIO ANZANELLO".

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dispos-
to no Artig064, Inciso V da Lei Orgãnica do Município, que o Po-
der Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1Q - ~ dada a denominação de AVENIDA JULIO ANZANELLO, a uma
artéria em nossa Cidade.

Art. 20 - A artéria localiza-se na Zona Rural, sendo a mesma a
antiga Estrada para Três Arroios, iniciando no entron-
camento da estrada que vai para o Clube Caça e Tiro, até
a BR 153, direção Sul-Norte.

Art. 3Q - As placas indicativa~ çonterão os seguintes dizeres:

AVENIDA JULIO ANZANELLO.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE, ERECHIM, RS., 27. DE NOVEMBRO DE 1991.
/

. )\ /

_c-=2~
ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

él")?c---~
DE--MARClh

de Administração
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